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        Teresina, 24 de março de 2020. 

 

 

 

 

Senhor  

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 

Governador do Estado do Piauí 

 

 

 

Senhor Governador, 

 

 

 

  Os Municípios Piauienses, por meio da Associação Piauiense de Municípios 

- APPM, manifestam preocupações com prejuízos de ordem social e econômica advindos da 

epidemia do Corona Virus ( COVID 19), buscando  soluções no sentido de minimizar os 

efeitos colaterais da paralisia que econômica e social que assola o Pais no momento atual. 

 

                          Os efeitos desta crise atingirá todo o Estado do Piauí, por isso, os municípios 

precisam agir, com urgência, em favor da população. E é neste cenário que a APPM solicita a 

V.Exa. que destine  recursos para os municípios piauienses, por meio do Fundo 

Estadual de Combate a Pobreza – FECOP, de forma que estes, possam efetuar compra 

de cestas básicas para serem  distribuídas com a população carente e mais sofredora 

do nosso Estado. 

 

  Os municípios do Piauí, diante da escassez dos recursos e da ampliação de 

obrigações, no socorro ao atendimento as pessoas, buscando  salvar vidas, apresenta esta 

solicitação  cumprindo com  a sua função social estabelecidos na Constituição da Republica 

e nas normas imperativas do nosso Pais.  

 

  Portanto, a APPM e todos os municípios do Piauí colocam-se a disposição do 

Governo na soma de esforços nesta guerra contra a epidemia 

 

   Atenciosamente, 
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